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 CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓ DOS VINHOS

Aviso (extracto) n.º 21107/2008

Nomeação

Concurso interno de acesso limitado
Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto no artigo 39.º, 

do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicável à Administração 
Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, torna -se público 
que, por despacho do Vice -Presidente da Câmara Municipal de Figueiró 
dos Vinhos de 21 de Julho de 2008, foi homologada a acta do Júri do 
Concurso Interno de Acesso Limitado para preenchimento de um lugar 
de Assistente Administrativo Principal, aberto por aviso afixado nos 
Serviços no dia 01 de Julho de 2008.

Em cumprimento do disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 427/89, 
de 7 de Dezembro, aplicável à Administração Local por força do Decreto-
-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna -se pública a seguinte nomeação, 
nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de 
Dezembro, aplicado à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 409/91, 
de 17 de Outubro:

David José da Silva Morgado, na categoria de Assistente Adminis-
trativo Principal, índice 222, escalão 1 da tabela do regime geral da 
Função Pública.

O referido funcionário deverá aceitar a nomeação no prazo de 20 dias 
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica.

(Processo isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, nos 
termos do artigo 114.º, da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.)

23 de Julho de 2008. — O Vice -Presidente da Câmara, Álvaro Hen-
riques Gonçalves.

300581137 

 Aviso (extracto) n.º 21108/2008

Nomeação

Concurso interno de acesso limitado
Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto no artigo 39.º, 

do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicável à Administração 
Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, torna -se público 
que, por despacho do Vice -Presidente da Câmara Municipal de Figueiró 
dos Vinhos de 21 de Julho de 2008, foi homologada a acta do Júri do 
Concurso Interno de Acesso Limitado para preenchimento de um lugar 
de Técnico Profissional de Biblioteca, Arquivo e Documentação de 
1.ª Classe, aberto por aviso afixado nos Serviços no dia 01 de Julho 
de 2008.

Em cumprimento do disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 427/89, 
de 7 de Dezembro, aplicável à Administração Local por força do Decreto-
-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna -se pública a seguinte nomeação, 
nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de 
Dezembro, aplicado à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 409/91, 
de 17 de Outubro:

Célia Maria Martins da Silva Lopes, na categoria de Técnico Profis-
sional de Biblioteca, Arquivo e Documentação de 1.ª Classe, índice 222, 
escalão 1 da tabela do regime geral da Função Pública.

A referida funcionária deverá aceitar a nomeação no prazo de 20 dias 
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica.

(Processo isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, nos 
termos do artigo 114.º, da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.)

23 de Julho de 2008. — O Vice -Presidente da Câmara, Álvaro Hen-
riques Gonçalves.

300581194 

 CÂMARA MUNICIPAL DO FUNCHAL

Aviso n.º 21109/2008

1 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicável 
à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, 
torna -se público que se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a 

contar do dia seguinte ao da presente publicação no Diário da Repú-
blica, concurso externo de ingresso para admissão a estágio da carreira 
de técnico superior (área de educação física e desporto), tendo em vista 
o provimento de dois lugares de técnico superior de 2.ª classe (área de 
educação física e desporto), Ref.ª CE 2/2008.

2 — O concurso é válido apenas para o preenchimento dos lugares 
postos a concurso.

3 — Local de trabalho — Município do Funchal.
4 — Remunerações correspondentes ao índice 321 (1.070,89 euros), 

enquanto estagiário, e ao índice 400 (1.334,44 euros), após o ingresso 
no quadro.

5 — As condições de trabalho e as regalias sociais são as generica-
mente vigentes e aplicáveis aos funcionários e agentes da administração 
local.

6 — Conteúdo funcional — funções de investigação, estudo, concep-
ção e adaptação de métodos e processos científico -técnicos, de âmbito 
geral ou especializado, executadas com autonomia e responsabilidade, 
tendo em vista informar a decisão superior, requerendo uma especiali-
zação e formação básica de nível de licenciatura.

7 — Métodos de selecção a utilizar — prova teórica escrita de avalia-
ção de conhecimentos específicos e entrevista profissional de selecção. 
A classificação final será a que resultar da média aritmética simples dos 
resultados obtidos nos dois métodos de selecção referidos, valorados 
segundo uma escala de 0 a 20 valores.

7.1 — Programa da prova teórica escrita, que terá a duração de duas 
horas: Quadro de competências e regime jurídico de funcionamento 
dos órgãos dos municípios e das freguesias (Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro). As polí-
ticas desportivas municipais. O papel dos municípios na promoção do 
desporto e dos tempos livres. Responsabilidades e competências das 
autarquias no domínio do desenvolvimento desportivo local. Avaliação 
física, prescrição e programação do exercício.

Bibliografia recomendada — Pires, Gustavo, “Desporto e Políti-
ca — Paradoxo e Realidade”, O Desporto, Funchal,1996. Constantino, 
José Manuel, “Desporto e Municípios — Cultura Física”, Livros Ho-
rizonte, Lisboa, 1994. “Manual de Pesquisa das Directrizes do ACSM 
para os Testes de Esforço e sua Prescrição”, Editora Guanabara Koogan 
SA, 4.ª edição, Rio de Janeiro, 2003.

7.2 — A entrevista profissional de selecção destina -se a avaliar, numa 
relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões 
profissionais e pessoais dos candidatos para o exercício do cargo. Na 
entrevista serão ponderados os seguintes factores: qualificação profis-
sional; motivação e interesse; atitudes profissionais; relacionamento 
humano; capacidades de comunicação e de expressão.

7.3 — Os critérios de ponderação da entrevista profissional de selec-
ção e o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula 
classificativa, constam das actas de reuniões do júri, sendo as mesmas 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

8 — Podem concorrer os indivíduos que reúnam os requisitos gerais 
constantes do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 
Julho, e licenciatura em Educação Física e Desporto, Ramo Científico 
ou Ramo Saúde e Prescrição do Exercício.

9 — Quota de emprego — nos termos do n.º 3 do artigo 3.º, conjugado 
com o n.º 1 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, 
o candidato com deficiência, com um grau de incapacidade igual ou 
superior a 60 %, tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Estes devem declarar 
no requerimento, sob compromisso de honra, o respectivo grau de in-
capacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão 
a utilizar no processo de selecção, nos termos dos artigos 6.º e 7.º do 
diploma supramencionado.

10 — Formalização das candidaturas — mediante requerimento, diri-
gido ao Presidente da Câmara Municipal do Funchal, entregue, conjun-
tamente com os documentos que as devam instruir, no Departamento 
de Recursos Humanos, Largo do Município, 9004 -512 Funchal, pesso-
almente, ou através de carta registada com aviso de recepção dentro do 
prazo de abertura do concurso.

11 — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos: 
identificação completa (nome, filiação, naturalidade, número, data e 
arquivo de identificação do bilhete de identidade), residência, estado 
civil, referência ao concurso e data da publicação do aviso.

12 — Outros documentos que deverão instruir o processo de can-
didatura:

a) Currículo profissional detalhado, devendo todos os elementos ser 
acompanhados dos respectivos documentos comprovativos.

b) Documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais de 
admissão a concurso previstos no n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho.




